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LEI NO 12.587, de 16.05.96 

%f 'uC' AUTÓGRAFO NUMERO VINTE 

mk f o o t a D O P O V O 

ASSIMBLIIÂ 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

Considera de Utilidade Pública a Associação 
Comunitária Ana Roberto. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA - • 

D E C R E T A : 

ART. r . É considerada de Utilidade Pública a Associação Comunitária Ana Roberto, 
entidade civil sem (Ins lucrativos, com sede e foro à rua Rodrigues Lunguim de Souza, s/n". Distrito de 
Aleixo, no município de Missão Velha, Estado do Ceará. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza, 
aos 30 dc abril de 1996. 
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ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
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Considera de Utilidade Pública 

a Entidade que indica: 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARA DECRETA: 

Art . 10 - Ê considerada de Utilidade Pública 

a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO, entidade c i v i l sem f i n s l u 

crativos com sede e foro à rua Rodrigues Lunguim de Souza, s/no , 

D i s t r i t o de Aleixo, no município de Missão Velha, Estado do Ceará. 

Ar t . 20 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições e contrário. 

Sala das Sessõee-~da Assembléia Legislativa do 

Estado do Ceará, aos 27 de outubro de 1995. 
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P O D I R D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
LEGISÍATIVÂ 

J U S T I F I C A T I V A 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO - ACAR, tem 

por finalidade prestar toda assistência as crianças e as famílias 

carentes do D i s t r i t o de Aleixo e demais localidades, inclusive, dos 

d i s t r i t o s e sede do município de Missão Velha, Estado do Ceará. 

Tendo em v i s t a o preenchimento de todos os requi 

s i t o s legais exigidos e inexistindo qualquer impedimento de ordem 

jurídica-institucional a entidade em apreço merece ser reconhecida ' 

de Utilidade Pública. 
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PREFEITDEA MUMcipfli0 DE MISSÃO VEL 
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.\T23T0, pare- on devidos Cirj : quo =. .\33CCIAÇZu COIZrmtlLI 

AV-l TLOC-^TO - ACATL, co î osf.c *- r ra Eodrijuai Iii^c-"^- ic Sousa, o/:i - D i=- r i 

to do Alei:» - "icoão Vor.r., "ctido do Cc&TL, i i z c r i t r . ^ C.C.C/1?1 soo 

412<2rC/CC^l_:r, estr. r - n?.,. o » - j s.i.o, do-zdo r / " ? / ? : , 

cin^ri-ido s-̂ an f i . a l i d ^ i e o enLa-tv.-í:£ri:.c, oci-do c sua SirCwOriz, co-: zr.ndito 

dc l'"/",2/93 1 co.ic-iií.uíd?. doo sojuzrtos icrLyjc , dc reco.i.cejid^ 

ido.icid?.dc ^oi-iil c ride csiistr. :do r i c desT.Vo-io - co- :̂:-';r. òos rococ; 

PEISSIDETTE: ^LMXISCA GIIDim ^IT^LIO ?^.T170, C I . 270^7'7-r3 - l i r -CZ 

CZ? ^ ^7f<?2p<3-79, i-osi.do :to "JO Dis t r i to ds Aloiro - n.csZo 

Vcll^L-Ccrud; 
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CP? aP / ] j5r?4?3-ú3, rosideu-te /JO Dis t r i to dc Alel-o-I l is-

dzo Vol' 

TESOURETRO: CSA^DÎ f prraiHO RCTCl̂ O, C I . :-.p 232'72-31 J3r-CZ., CP? rS-

47w?C4r'2/-'17, racidente c Av. 3r- .e í l ia n n 331 - TÍSSEO Vol'-.?- -

Ccrj?£. 

Atesto, o^.trossir, quo 2 rofer r /z o^tií^do não rotv.-.ori os 

ue-fjros de sui Df.rotaric polo n^orcíciD cspeo*i"?ico fo av^a fiirnõac,. i.ao dio 

t r i j u i lucros, vzn Lccars ou jo-iificiçõcn c dir i joi í too, aesociedos ?̂ nte.^ 

dores, co> Tioiirra foras,, desti.^mio c totz.lidt.do das rn-^ao irzdzs 20 

tei^iue.ito £,Tr.tuito do suas ri-nlidzdos. 

linsEo Vel_^(C2% 21 flo ^oteaíro dc 10?5. 
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ESTATUTO HEgDmgmDQ DA. ASSOQIACXO COMDHITXRlÀ AM^ ^ ^ f í m -"AiTAlP^ 

CAPÍTULO I - DA DEHOMUACJft- ^ « 

ABTTflO Tfl - A ASSOCIAÇÃO COMDNITÍBU AHA BOBEBTO - também deaigna 

da pela aigla ACAR/ oooutltuída am 10 de fevereiro de 

de 1993» e uma entidade eivll»* aom fina InoratiToa»' que terá du%% 

ção por tempo indeterminado^ aede no Diatrito de Aleixo e foro no 

município e Comarca de Mlaaao Velha - Ceará* 

ARTIGO 2* - A ACAR tem por finalidade prestar toda aaoiotôneia ao 

crianç ao e ao famíliaa carentes do Distrito do Aleixo 

e demais localidades» inclusive»' doa Distritos e sede do município 

de Miasão Velha» podendo para tanto manter convénio de qualquer e& 

pécie ou natureoa» que não venham de encontro k sua finalidade»com 

as pessoas jurídicas daa administrações publicas: Munieipaie»' Est* 

duais e federais, dire tas ou Indiretas^ Secretarias de Governo, dg 

gãos ou Repartições Públicas/ Autorquíoo f Ministérios j1- bem o oao % 

tldadea Privadas e outróa;* oom o objetivo de receber apoio e todo e 

qualquer tipo de benefício e ajuda* 

ARTIGO ^fl - No deaenvolvimanto de suas atividades a ACAR não fará 

qualquer discriminação. 

ARTIGO AG - A ACAR terá um Regimento Ihtemo que» aprovado pela 

Aseembleia Geral»1 disciplinará o aau funcionamento e 

atividades. 

"PM? Iig - A fim de cumprir suas finalidadeo a ACAR ae organiza^ 

rá em tantas unidades de prestação de serviços, qua* 

tas ae fizerem necessárias,* aa quais oe rqferão pelo Regimento Ift 

terno mencionado no artigo 4fl supra* 

CAPÍTULO I I - DQSJ3ÚCI0a« 

ARTIGO fig - A ACAR e constituída por número ilimitado de sócios. 

§ único - A ACAR não fará discriminação de oor»' sexo»' naciona

lidade» credo político e religioso, # qualquer quo 

seja dos seua associados, tratando-oo indistintamente. 

ARTIGO 79 - São direitos doo sócios quite oom suas obrigações s* 

ciais: / 

I - votar e aer votado para oa cargos ele tivos; ' . .Q,',̂  . 

. * t . - -a • / 
• . r u 
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I I - tonar parta nae Aaaejnbléiaa Geralaf 

I I I - ter livre acesso aa atividadaa da associação| 

IV - propor novos aócioa; 

ARTIGO 8» - São deverea doa aócioa: 

I - cumprir aa disposições estatutárias e regimantaia; 

I I - acatar aa decisões da Diretoria; 

I I I - zelar pelo bom funcionamento da associação; 

ARTIGO qa - Oa aócioa não reapondea, nem me amo subsidiariamente pg, 

loa encargos da entidade; 

CAPÍTULO III - m, wrrnav^Ctn-

ARTIGO 10B - A ASSOCIAÇIO COMUNITÁRIA ANA ROBERTO - ACAR - será 3} 

miniatrada port 

I - Assembleia Geral; 

I I - Diretoria; 

I I I - Conselho Placai; 

ARTIGO na - A Aaaembleia Geral/ órgão aoberano da A880oiação,coqa 

tltuir-ee-á doa sócios ea pleno gozo de aeua diraitoa 

eatatutárioa. 

ARTIGO 12 fl - Compete à Aesemblóia Geralx 

I - eleger a Diretoria e o Conaelho Pisoai; 

I I - decidir aobre reformas estatutárias; 

I I I - decidir aobre a extinção da entidade noa termos do artigo 30* 

deate Estatuto; 

IV - decidir aobre a conveniência de alienar/ transigir/ hipotecar o 

ou permutar bens patrimoniais; 

V - aprovar o Regimento Interno; 

ARTIGO i t f l - A Aaaembleia Geral realizar-ae-á/ ordinariamente, uma 

vez por ano paras 
I - apreciar o relatório anual da Diretoria; 

II - diacutir e homologar aa contas e balanço aprovadoa pelo Qana&, 

lho Placai; 

I I I - por ooaaião do aniveraário da ACAR; 
ARTIGO lAfl - A Assembleia Geral realizar-se-á» extraordinariamente^ 

sempre qua fo r convocada: 05794 712/0001-99 
I - pela Diretoria, c ^ o ^ o j ^ . ; -

AV. JO&f 5 l*"0*A OA '-UÍ. •» 
c. K r . * 3 1 ti u 
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I I - pelo Conaelho fi s c a l ; 

I I I - por solicitação ou requerimento de aete (07) aócioa quite 

suas obrigações soelala; 

ARTIGO 15* - A convocação da Asaanbleia Geral será f e i t a por meio 

de edital, afixado na aede da ACAR»' publicado aa I f l 

prensa local/ por circulazmo ou outros meios convenientes»' oom ant& 

cadencia mfntmm de troe (03) dias* 

§ único - qualquer Aaoembláio inotalar-oe-á em primeira OOOVOCA 

ção com a maioria doa aócioa e,* em segunda convocação 

com qualquer número de aócioa presentes* 

ARTIGO 16* - A Diretoria oerá conatituida por: um Presidente; um 

Vice-presidente ̂ Mmelro o Segundo Secretárioo e 

Primeiro é Segundo Tesoureiros. 

§ único - 0 mandato do Diretoria oerá de troo (03) enoe» aando 

vedada maia de uma reeleição consecutiva* 

ARTIGO 17* - Compete à Diretoria: 

I - elabèrar a executar o programa anual daa atividadaa; 

I I - elaborar o apresentar, à Aaaembleia *eralf órgão soberano/ o 

relatório ednial; 

I I I - entroaar-ae com inatituiçÕea públicas e privadas para mútua 

colaboração ea atividadaa de interesse comum; 

IV - contratar o d I m i t i r funcionárioo; 

V - angariar fundoa»* apoioo, benefícioa» ajudas; 

VI - firmar convénios; 

ARTIGO 18* - A Diretoria reunior-oo-á no mínimo uma voo por moo. 

ARTIGO IQ* - Coqpete ao Ifreoidente: 

I - representar a ACAR ativa o passivamente»' judicial o extra-Judi-

cialmante; 

I I - cumprir e fazer cumprir eate Satatuto a o Regimento Interno; 

I I I - presidir a Aseambláia Geral; 

IV - convocar e preaidir aa reuniõee da Diretoria; 

V - juntamente com o Teeoureiào assinar a efetuar pagamantoo» emitir 

chequao, assinar reclboa, abrir o movimentar contao em eo tabelo, 

cimentos creditícioe»' em nome da ACAR; > _ .. 0 ^nn* on 
05/9 * i.'.*.''uUvi-

ARTIGO 20* - Compete ao Vice-Preeidente: . . ^ .„ 
C A I • 1 ' 11»' ' • 

I - substituir o Presidente ea auaa faltaa ou U^SAiM^èT " " " 
AV. JúSC SVIHEH* 0* .xuL i "* 

I I - assumir o mandato» ea caao de vacância» atá o eéu' tótinlno; 
M l t f t i A U V 1 4 . 1 1 * - U K 
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I I I - prestar» de modo geral, a aoa colaboração ao freaideatef 

ARTIGO 21B - Compete ao Primeiro Secretário t 

I - Secretariar ao reuniõea da Diretoria o Aeoembláia Geral o redigir 

aa atas; 

I I - publicar todas aa aétíciaa daa ativldodea da ACAR; 

ARTIGO 22a - Compete ao Segundo Secretário: 

I - substituir o Primeiro Secretário om ouao faltos ou impedlaentoe; 

I I - assumir o mandato em oooo de vacância," atá o aeu termino, e 

I I I - prestar de modo geral» a aoa o elaboração oo Primeiro Secrotódo 

ARTIGO 2tfl - Compete ao Primeiro Teaoureiro: 

I - arrecadar e contabllisar ao contribuiçSea doo aaaèciadoa,* rendes 

auxíloBf donativoa» mantendo ea dia o eecrituração; 
I I - pagar as cantas autorizadas pela Prealdente; 

I I I - apresentar relatórios de receitas a deapeaas,' aempre quo forem 

aolicitadas; 

IV - apresentar o relatório financeiro para aer submetido à Aoaamb]^ 

ia Geral; 

V - apresentar aemestralmanta o balancete ao Conaelho Placai; 

VI - conservar sob aua guarda e reeponeabilidada oa documentoa r e i * 

tlvoa à teeourafia; 

VII - manter todo o numerário em eatabeleolmento creditício; 

VI I I - juntamente opm o Preeidente, aaslnar a efetuar pagamentos,es^ 

t i r cheques, assinar recibos» abrir e movimentar contao em e* 

tabalecimentoa creditícioa om nome da ACAR; 

ARTIGO 24 fl - Compete ao Segundo Te e oure i r o : 

I - substituir o Primeiro Teaoureiro em auaa faltas a impedimentos; 

I I - assumir o mandato, em caso de vacância, ate o eeu término; 

I I I - prestar,' de modo geral/ a aua colaboração ao Primeiro Toe ourei 

ro; 

ARTIGO 25fl - 0 Conselho Placai aará conotituído por troe (03) mem -

broef o seus respectivos suplentes, que serão eleitos 

pela Assembléia Geral. 

§ Primeiro - 0 mandato do Conselho Pisoai aará coincidente com o 

mandato da Diretoria; 

§ Segundo - em caso de vacância/ o mandato 79%?$$*/ 0G@ 1*89 
pectivo auplente/atá o oeu támiqA&., o - < o uo 

REGIA LILIA SOBREIRA '.' -J : : J 

ARTIGO 26 fl - Compete ao Conselho Pisoai: «. wu-o* «••• 
^ . f . i • i«•> 
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I - examinar oa livros de eaoritnração da entidade f 

I I - examinar o balancete semestral apreaantado pelo Ieeonrel*o, opi 

nendo a respeito; 

I I I - apreciar oa balanços a inventários qua acompanham o relatório 

anual da Diretoria; 

IV - opinar aobre a aquisição e alienação de bana; 

§ único - 0 Conaelho Placai reunlar-se-á, ordinariamente, a oada 

aaia (06) meses/ e, extraordinariamente/ sempre que for 

necessário. 

ABTIQO 27* - Aa atividadaa dos diretores e oonselheiroe, bem como 

as doa aócioa, sarão inteiramente gratultaa, aando -

lhea vedado o recebimento de qualquer lacro, gratificação/ bonificam 

ção ou vantagem. 

ÇAP%TUW JY -Hf? ?A%%P(0M9. 
ARTIGO 28* - O Património da ACAR aará constituído de bana novela, 

imóveia, veículos/ . semoventea, ações e apólices da d i 

vidaa públicas/ doações/ dotaçõea/ 

ARTIGO 2Qg - Ro oaso de diaaolução da AOAR os bens remanecentoa eg, 

rão deatinadoa a outra instituição congénere, oom peg 

sonalldade jurídica/ qua esteja registrada no Conaelho Racional de 

Assistência Social - ORAS -

CAPfTMQ Y - DAS DISPOSIÇÕES GERAlSi* 

ARTIGO 30* —A ACAR aará dissolvida por deolaão da Assembleia Geral 

extraordinária, especialmente convocada para oooo fim/ 

quando ae tornar impossível a continuação de auaa atividadaa. 

^BTjffn y|@ - O preaeate Estatuto poderá aer reformulado/ em qual -

quer tempo, por deolaão da maioria absoluta doa assoei 

adoa, em Aaaemblála Geral, eapecialmante convocada para eaae fim, e 

entrará em vigor na data de aeu registro em Cartório. 

ARTIGO 32* - Oa casos omissos serão resolvidos pela Diretoria a rg, 

ferendados pela Assamblóia Geral, que e o órgão aobez* 
no da instituição. —| 
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COMPONENTES DA 1 , DIRETORIA ELEITA 2 EMTnMATu pnp OOAailO DÂ V 

COHSTITniCXO BA ASSOCIAClO COimNITlRIA AHA BOBERTO - ACAB - H l 

DATA DE 1 0 . 0 2 . q i E BEFOfflfTT.ITU * ™ ^ ^ « r ^ T â ^^HAI. EgTBAOB-

DIHlRIA HEAUZADA B I tt.OS.QA. M03 

D I H E T O H I A : 

a no asn E3TA!i 

01. IBES IDENTE - Francisca 01 Ide ta Pinheiro Roberto 

02. VICE-PRESIDENTE - Franclsea Alves dos Santos 

03. SECRETARIO - Antonio Rodrigues Roberto 

04. SECUNDO SECRETARIO - Maria Neol l e i t e do Naacimento 

05. TESOUREIRO - Tardiny Pinheiro Roberto 

06. SEGUNDO TESOUREIRO - Rosa Maria da Silva 

< ? 0 H 8 E f t H 0 P I S C A L i 

01. Geraldo Macedo Gonçalvea 

02. Antonio Joaquin do Naacimento 

03* Catarina Sousa Saatos 

SPf l iBBBÍBB» 

01. Nelson João de Lima 

02. Sergio Manoel do Naacimento 

03. Maria Cleonice doa Santos 

A S 3 fi M 3 li 3 a A tt fi B A i 

ÓRGÃO SOBERANO PGBMADO POR TODOS OS DEMAIS SÓCIOS QUITE COM 

SUAS OBRIGAÇÕES ESTATUTÁRIAS. 
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al - C.N.A.S - Capítulo V- DAa Oiapoaiçoos Gerais - Artigo 30* - A ACAR oe
rá dissolvida por decisão da Assembleia Garal extaordânaria, especialmente' 
convocada para esse firo, quando ae tornar impossível a continuação de suas 
atividadaa; Artino 3I°- 0 presente Eatatuto podara ser reformulado, am quaj, 
quer tempo, por decisão de maioria absoluto dos associados, em Asaanbleia ' 
Gerei, especialmente convocada pare esse f i m , e entrara em vigor na data de 
seu r e g i s t r o em Cartório. Artigo 32* - Os casos omissos aarao resolvidos pe 
la D i r e t o r i a a referendados pele Aaaombleia Geral, quo a o orgao soberano ' 
da instituição. " Apoe a aprovação efetuou-se a eleição dentre os soeiospre 
sentes, de um 2* Secretario, e l e i t o a Sra. Maria Neci Leite do Nascimento;' 
do um 2* Tesoureiro, e l e i t o a Sra. Roaa Maria da Si l v a , a para menbros efe
t i v o s do Conselho Fiscal foram e l e i t o s os Srs. Geraldo Macedo Gonçalvea, An 
tonio Joaquim do Nascimento a Catarino Sousa Saetoe; a pare suplentes oe Sra 
Nelson João de Lima, Sergio Manoel do Naacimento e Maria Cleonice doe San-* 
tae; oa quaia tomaram poaaa de imediato pere um período ato 10 de fevereiro 
de 1996. Nada meie havendo e t r a t a r a Sra. Presidenta deu por eneerrede ea-
t a Assembleia. E, eu Antonio Rodrigues Roberto, rimeIro Secretario, mandai 
fjpvrar a presente ata, qua de l i d a e achada conforme, vai devi dementa assi
nado por mim a por quem de di re i to.Di r o t o r i e: (Ass) Presi dente-:: franci sca ' 
Gildete Pinheiro Roberto; Vice-Presidente- Frencisce Alves doo^Çi^tos; Te-* 
souroiro- Tardiny Pinheiro Roberto; Secretario- Antonio Rodrigb^e' Rpbreto;' 
2* Tesoureiro- Roso Merie de Sil v e ; 2* Secretario- Maria Neci Leite do Nes
cimento; Conselho Fis c a l : Geraldo Macedo Gonçalves, Antonio Jo^jguim fio Nes
cimento, Caterina Sousa Santoe; Suplentes: Nelson Joeo de L#me,|] Sergio Mano 
el do Nascimento, Merie Cleonice dos Santos, Carolina Rodrigue^íde Sousa,De 
vai Luiz Santos, Narciza Rose do Nascimento Sentos, Vicente Densas Gop^al-' 
voa, Antonio Amero Gonçalves, Marie Alice Monteiro, Merie Socorro Andre de' 
Ol i v e i r a , Manoel Jooo do Naacimento, Franciaca Pereire doa Santos a Cícero* 
Pinheiro Roberto." Eetó conforme com e o r i g i n e i . EU, Geraldo Magelle Sobre 
re Vasques, Escrevente Compromissado eecrevei. EU, Bela. Régie Lílio Sobre 

- t*e Vasques, O f i c i a l a do Regietro de TÍtuloe e Documentos deste Cartório do 
2* O f i c i o , a f i z tranecrever, dato e eubecrevo. Mieeõo Velho, 25 de-maio da 
1994. EU. \k'tf* M U K & & * 4 M * W^yw, • • O f i c i a l d do Regietro de Títulos 
o Documentoa,a t r a s l a d e i datilogrdficamente, dato, eubecrevo e assino. 

Miaaão Valha, 25 da maio da 1994 , 
Rtm<* j^fca JDÕUÚA V*ô<y»7 • 

BELAfNEGIA LÍLIA SOBREIRA VASQUES 
OFICIALA DO REGISTRO DE TÍTULOS E 

DOCUMENTOS. 

T CARIO*» m*m^r-_v}21±S^-
05794722/0001-89 " ^ " ' M 

C * M I 0 " i O U O 7* C i • i 
REGIA LlLIA SOBREIRA' VASQU-S 

?9%%X\X£^^ 
ES-R WEHIÍS LCWlPnOKiaSAOO'-: 

- " ^ r / y ^ . S Jii«r • WiMiw r - " „ 
â*. JOTI SUMI»* Dl unU. ! / • l . r t f lw . . - • • " • • « ' • ' M ^ * * " 

C H, f. • • H f iSCWVLhlt «.u-smuij»: 
H i s e l o T Í L I A _ om «wJw! * " ' 
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%7c'5f •'Kchâito Sobreira de £ucttn\ L&ntonia £uiu S. £. rÇonealoti 
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U JS H T 1 D % O 

C E R 1 1 F 1 C O, pnra oa devidos f ine o atendendo a reque 
rim ent o verbal de porte interessada que, revendo o arquivo deste CAHCO -
RIO DE REUISTIIO LE PESSOAS JURÍDICAS, B meu cargo, do "mosmo v e r i f i q u e i 1 

que do LIVRO i U l , às f i o . 251 "uaquo" 252, oob o nfl AV.2-190 cm data de 
25.05.9-1, conutn a avcrbnçno do rJu«uinte toor: " AVgRDAÇ7tO _ AV.2-190 -
Protocolisado no LIVRO 1-A, ns f l s . 175, sob o nfl 1571, o docuncnto do 
teor seguinte: !*OH termos du Ata da Assembléia Geral Ext raord inór ia do ' 
Annoci:v;MO Comunitária Ann Roberto - ACAR - ronlÍ7.adn om 31.03.94, o seu 
Eot i ta to Socinl f o i reformulado, puoaando a nova redação a t a r o ueguln-

• te teor - CATliULO I _ DA DJ£i'0I.iIKAÇ7iO. SEuE E FINS. Artigo I f l - A Assoei 
açno Gomunitxria Ana líoberto, tumbom designada pela s ig la ACAR, conatitu 

. ida em 10 do foveroiro de 1993, 6 uma entidade c i v i l , oom f ino luc ra t iva , 
t e r á duração por tampo indeterminado, sede no D i s t r i t o de Aleixo e foro 
no município o Comarca do Uiesão Velha - Geará. Artigo 2fl - A &CÁR tem 
por f inal ldado proutar toda aos lu tõnc l a ào crianç ao e ào f a m i l i ^ caren
tes do D i s t r i t o de Aleixo e demaio localldadeo, inclus ive , doq jjPiWtritos 
e sede do municipio de Lllssao Velha, podendo, para tanto, mantèr' Qonvie -
nio de qualquer eopocie ou natureza, que não venham de encontro ' à suà f i 
nalidade, com as peosoas j u r í d i c a s da administração púb l i ca : I - ^ i c i p ^ i s , 
Estaduais o Federais, diret:i3 ou indirotaa, Secretarias de Governo, Cr -
gãos ou Repart ições Publicas, Autarquias, U i n i s t é r i o e , bem coao liatidn -
dos Privadas o outros, com o objetivo de receber apoio e todo e qualqiier 
t ipo de beneficio o ajuda. Artigo 3° - Ro desenvolvimento de suas a t i v i -

" dadea a ACAR não f a r á qualquor d iscr iminação. Artigo 4B — A AOAR t e r á um 
Ri^lrccnto I n torno tiuo, aprovado pola Aoaomblãia Gorai d iac ip l l r iu rá o òeu 

. funcionamento c atividades. Artigo 5* - A. f im de cumprir ouao f i n a l ida -
' des a ACAR se organizará om tantas unidades dc pres tação de s e r v i ç o s , ' 
- quantas no fi'.:orcm ncoaanár iaa , ao quaio so rogarão polo Rogimento In t e r 
- no mcncioiíMdo no art igo 4= oupra. CAPllULO I I - DOS SÓCIOS. Artigo 6fl . -

A ACAR 6 conatituida por um número i l imi tado de sóc ioa . 0 único - A ACAR 
não f a r á discr iminação do oor, sexo, nacionalidade, credo p o l i t i c o e re 
l í r i o s o , a qual mor quo seja dos seus associados, tratando-oo i n d i s t i n t a 
mente. Artigo 7fl - Suo d i ro i ton doo oóclos quite com ouas obrigações so 
c i a i s : I - v o t i r e oor votado para os cargos o le t ivo l I I - tomar parte ' 
nao Aaoonblóino Gcraiu; I I I - t e r l i v r o aooooo no atividadoo da asoocla-
çao; IV - propor novoo oóc los . Artigo 8» - São deveres dos s ó c i o s : I-cúm 
p r l r as d ispos ições c s t a t u t ó r i a o o regimentais; I I - acatar aa dec i sões 1 

da Dire tor ia ; I I I - zelar pelo bom funcionamonto da a s o o d a ç ã o ; Artigo 1 

99 _ Cs sócios não roapondom,nem meomo ouba i d i ar lamento pelos encargos 1 

da entidade. CAPITULO I I I - DA ADiimSTRAC7iO. Artigo 10fl - A ASSOCIAÇÃO' 
COLir;iTAniA Ai:A IIODÍÍEUÍO _ ACAR - s e r á adminiotr&da por: I = Assembleia 1 

Geral; I I - Di re tor ia ; I I I - Conaelho Fincai . Artigo 11* - A Aascmblé i^J^ 
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Geral, órgão sobcnino da aosoclação, c o n s t i t u i r - o e - á dos oóoioo cm pleno go 
=o do o oua d i ro i tao otitatuturloo. Aiitlgo 12= - Compete a Aooomblãlu Gorai : 
1 - elegor a Dire tor ia o o Conselho Fiscal ; I I - decidir o obr o reformas c£ 

* t a t u t á r i c s ; I I I - dooidir sobre a extinção da entidade nos lermos do art igo 
-''309 deate Estatuto; IV - dooidir uobro a conveniência do alienar, t r an s ig i r , 
- hipotecar e ou permutar bens patrimoniais; V - aprovar o Regimento Interno. 

Artigo 13° - A Assembleia Geral reul lzor-se-n, ordinariamente, uma vez por 
ano para: I - apreciar o r e l a t ó r i o anual da Dire tor ia ; I I - d i s cu t i r e homo 
logar ns consta e balanço aprovados pelo Conselho Bisca i ; I I I - por ocasião 

** io an ive r sá r io da ACAB. Artigo 14° - A Assembléia Geral r e a l i z a r - s e - á , ex -
traordinarirunente, sempre quo f o r convocada: I - pela Dire tor ia ; I I - pelo 
Consolho Fluonl; I I I - por s o l i c i t a ç ã o ou roquorimanto do aete (07) s ó c i o s 1 

quite com ouas obrigações oocials. Artigo 15* - A Convocação da Assembláia 1 

Geral, s e rá f e i t o por meio de e d i t e i , afixado na sede da ACAR, publicado na 
Imprensa l o c a l , por circulares ou outros meios convonientes, com antecederw 
cin mínima de troo (03) dias. § único - qualquer aasembléia i n o t o l a r - s e - á 1 

êm primeira convocação com a maioria doa oóclos , e, em segunda convocação 1 

con qualquer número de sócios presentes. Artigo 16o - A Diretor ia se rá cono 
t i tu je iâ ' por: lun pico idente; um Vio o-Pr 00 idont o; Primeiro e Secundo Socre tá-

^ r iot i idj jprimciro o Secundo Tosouruiroo. 5 único - o mandato da Di re tor ia oe 
sá tlq 'ireo (03) :ULOS, sendo vedada mais de uma r e e l e i ç ã o consecutiva. A r t i 
go 1%P"- Compete a Di re tor ia : I - elaborar e executor o progrojna^anual das 
dos• jE^iVidadeo; I I - elaborar o apresentar, u Assembléia ^ o r o l , órgão sobe
rano 1 o"-Relatório anual; I I I - entrosar-se com i n s t i t u i ç õ e s púb l i cas e pr iva 
das para mútua colaboração em atividades de interesse comum; IV - contratar 
e d izá i t i r f unc ioná r io s ; V - angariar fundos, apoios, b e n e f í c i o s , a judas* V I -
•firmar convénios. Artigo l8fi - A Di re to r ia r e u n i r - s a - á no mínimo uma vez 1 

por mes. Artigo 19* - Compete ao Presidente: I - representar a ACAR at iva e 
passivamente, j u d i c i a l o extra-judicialmente; I I - cumprir e fazer cumprir 1 

este Estatuto e o Regimento Interno; I I I - pres id i r a Assembléia Geral; IV-
convocar o p res id i r 00 reuniões da Dire tor ia ; V - juntamente com o Tesourei 
TD rooinnr e efotuor pngamontoa, omit i r chequeo, assinar rooibos, abr i r , e 
movjjncntar contao om ocitubeloclmontoa c r e d i t í c i o s , em nome da AC^R. Ar t igo 1 

208 _ Coupetn ao Vic o-Pr coidente: I - subs t i tu i r o Presidente em ouao f o i -
t i s ou impodinentoo; I I - nonumir o mandato, om caso de vncãnciâ , a t é o seu 
t á r sdno ; I I I - preotnr, dn modo gorai , n oua colaboração no Prosidcnto; Ar 
t igo 2ic - Gonpcto ao Prim i r o S e c r e t á r i o : I - uecrotarior os reuniões da 
Di ro to r io o Aoocmblúia Gcrul e r r d i g i r aa atas; I I - publicar todas as n o t i 
dao das atividadoo da ACAR. Artigo 22* - Oompete ao Segundo S e c r e t á r i o : I -
subs t l tu i r o Primo i r o Socrotár io em wuas f a l t a s ou impedimentos; I I - assu
mir o mandato era coso do voo cn cia a t é o sou término; I I I - prestar de modo 
f o r n i , 1 cua colaboração ao Primeiro S e c r e t á r i o . Artigo 239 - Compete ao 1 

Primeiro Tesoureiro: I - arrecadar o contabil izar ao cont r ibu ições doa asso 
^ ciados, rendas, n i x i l o s , donativos, mantendo em dia a e sc r i t u r ação ; I I - pa 

g i r as contas autorizadau polo Presidente; I I I - apresentar r e l a t ó r i o s de 
recoit^.o o deapeaas, oempro quo forom u o l i citados; IV - íiproocntar o r e l a t o * 

# r 
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f i o f inanceiro parn nor oubmotido à Aoacmbléia Gorai; V - nprooentar ecnea-
. tralmonto o baianooto ao CouooDio Fiaool; VI - connorvar oob oua /íUíirda e 
rooponoabilidudo OJ documonton r e i a t ivo o a Touourariai V I I - manter todo o 
mui e r á r i o cm cotnbelocimonto c r e d i t í c i o ; V I I I - juntamente com o Presidente 

*" aosinar o efetuar pugamontoo, emit i r cheques, assinar recibos, abr i r e movi 
" montar contas cm estabelecimentos c r e d i t í c i o s em nome da ACAR. Artigo 24* -

Compete ao Segundo tesoureiro: I - subs t i tu i r o Primeiro Tesoureiro em suas 
fa l t a s ou impodimuntou; I I - assumir o mandato, em cnsno de vacância , a t é o 
oeu término; 111 - proo ta r , de modo geral , a sua colaboração ao Primeiro Te 
soureiro* Artigo 25* - O Consolho Fiscal s e r á cons t i t u ído por t r ê s (03) mem 
bros, e seua roopectivoo suplentes, que serão oloitoo pola Anaembléin Geral. 
3 Primeiro - 0 muidato do Consolho PÍHCOI oerá con incidente com o mandato 1 

da Dire tor ia ; § Segundo - em casão de vacância , o mandato se rá assumido pe 
l o respectivo suplente, a t é o seu termino. Artigo 26* - Compete ao Conselho 
Fisca l : I - examinar os l i v r o s do esc r i tu ração da entidade; I I - oxcmlnar o 
balancoto semontral nproacntado pelo Tesoureiro, opinando a rcapeito; I I I -
.apreciar oo balcnçoo e inven tá r ios que acompanham o r e l a t ó r i o anual da D i 
r e to r i a ; IV - opin.-ir sobre a aquioiçro o nlinnação do bano; 5 único -0 Con-

^ nelho Fiscal rouiii í ir-uo-á, ordinariamente a cada ooio (06) meoes, c, extra
ordinariamente f sempre que f o r n e c e s s á r i o . Artigo 27° - As atividades dos 
diretores o conselheiros, bem como as dos sócios oerão inteiramente g r a t u i 
tas, oendo-lhos vedado o rooebimento do qualquor lucro , g r a t i f i c a ç ã o , bonjU 
f i c h ç W ou vantagem. CAPITULO IV - DO P^RIlJiTlO. Artigo 28B , o Patrimônio 
da ACIAR se rá cons t i t u ído de bens móveis, imóveis, v e í c u l o s , semoventes, a 
çoes e apólicoo de dividas púb l i ca s , doações, dotações . Artigo 29* - Ho ca 
so dó dissolução da ACAR os beno remaneoentes serão destinados a outra ins, 
t i t u i ç ã o congonere, com personalidade j u r í d i c a , que esteja registrada no 
Conselho Nacional do Ass i s tênc ia Social - CHIAS. CAPITULO V - DAS JgSP03igOS5 
Q3RA1S - Artigo 30* -A ACAR oorá dissolvida por deoisao da Assembleia Ge^al 
extr j t iordinária, especialmente convocada para esse f i m , quando se "tomar im 
possivel a continuação do suas atividades. Artigo 31° - 0 presente Estatuto 
põdefá 'oor reformulado, em qualquor tempo, por dociouo da maioria absoluta' 

^ des MOáociadoo, om Asuembléia Geral, oopucialmente convocada para esse "f im, 
e cxvtrará em vigor na data de seu regis t ro em C a r t ó r i o . Artigo 32* - Os Ca 
sos omissos serão rosolvidoo pola Dire tor ia e roforendadoo pela Asocmbléia 1 

Gérnl , quo c o órgão soberano da i n o t i t u i ç ã o . " Está conforme com o o r ig ina l 
Dou f é . EU, Jooé Robõnio Sobreira do Lucena, Eoorevonte Compromiouado,treno 
c r e v i . EU, Dela. RÓ.̂ ia L Í l i o Sobreira Vasques, Of i c i a l a do ^ogiotro a f i z 
trunocrevor, dato, aubucrovo, ao a ino om publico o raoo com o ninai que uso. 
2n testo (o uinal) da verdade. Dou f é . Missão Velha, 25 do maio de 1994.Eu, 
T ^ . ^ * J k ^ & & L ^ ^ ^ — O f i c i a l a do Registro, a d a t i l o g r a f e i , dato, 
subacrovo o naoino. 

liiooão Velha, 25 do maio de 1994 
4 ^ MuiXL Wu** 

B-iAÍlQílA L l U A SODIUSÍlb; VAS-JJES 
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R E L A T Ó R I O A N U A L ^ P E ^ ^ T ^ I T I .P A D 

D A | AS S 0 Ç I A ^ l O G j d j í U g ^ Í T 1 R I A , A H" A 

R O B E R T O - A T T O X. 9 9 4 

A ACAR (Asoociação Comunitária Aoa Roberto) oontinua defienrolTVnlo 

o trabalho a que se propõe, en relação ao atendimeqtQ aa peBOoaa carente* da 

comunidade. 

Composta oon oua me ena diretoria por peeaoaa voluntárias qpie todo 

tem feito para minimisar o sofrimento dos neoeBSit«40fl e, procuram * c0Ã* ÍBB-

tante elevar o nome da ACAR através do trabalho o reallsações. 

Desenvolveu durante o ano de 1994» &4 aaguintes atividadesi 

1 - JU^^X^Cmi^AS_DE_0_A_6JAHg t 

- Assistiu com duas alimentações diafi#s 120 orianças oatriealsdas 

na Creche-Sscola; 

- Distribuição de 120 oestinhas de bosfeona as crianças aamiatídas 

em virtude da PÍSCQA e DIA DA.S CRIAJíÇASj f . 

- Doação de 160 presentes a todas as orlanga* por ooaol&Q do WZAL; 

- Assistência médica e odontologicp-M- çxdqnças matriculadas, asn-

do assim d is t r ibu ídas i 

• 64° consultas nédicao; 

. 260 aplicação de Flúor; 

. 60 extrações; 

. 230 restaurações; 

Pí; f f . J r - V CnvtnrM ao Original. 
bf ] f ^ i ' '• avii.Jln, ti; /tordo oom 
•^b t-i. • j * ' ' r ' û ATY/.?»,'. flou «. 

il^iU' • VCi^fe^-'-^ 
r** Vardada. 

5 g - .. v 
ocB ' 

i i m 
2 - JUIITO AO A i y i ^ Ç E ^ CAREZg (ToW de 120) i v 

— • — « 
- Pilestxaa educaoionais com Fslcõlogoe e jpofleoionais d» omndím; 

- Promoveu pequenoa shovs de dublagens para des inibi ção e sodaliui 

ção dos mesmos; 

- Ensinou a confecoionar brinquedos oo* notarial de sucata; 

- Ibrticipição em campanha de vacinação no - Itmicípio. 
3 - JUflTO 13 FAITÍLIAS (Total de 8? fyrfliap^i 

• - Assistência medloa e odoktológioa, imln aosjjB dlatrlbuidaal 

. 4̂ 5 consultas médicas; 

. 239 restaurações; 

. 232 extrações. 



/ 

•w 

- Palestras com Nutricionista da E%#BCB, aobre renêdioa ca#e$ros 

através do plantas medicinais e demonstragSo.de «pmveitaaianto dos aliimrtósi 

- Doações de 140 cestas básioaa por oeaeião 40 DI& DAS tíSíD o BA-

TA.L; 

Saúde. 

- fó.lestxaB preventivas com o auxílio doa profissionais sgentoa de 

4 JUNTO AO IDOSO (Total de 32 Idopo*): 

- Formou um clube de idosos, promovendo una festinha no segundo asba 

do do cada mes, aasistindo-os com una alimentação^ 

- Doações de 60 cestas básioaa por ooaaião do DIA DO AIElZÒ B HA-

TAL. 

COTJCLUSXOi A ACAR (Associação Comunitária Ana Roberto), pretende noa próximos 

tempos, ampliar suas atividades, como também aprimorar sua assistenoia j á preá 

tadas as famílias carentes residentes no Distrito de Aleixo. 

Eatd Conforme ao OriginaL 
foz/lurf, autenlieo, do Acordo com 

^AgraúfiHL gi,jifeh)^Xi<fl Qíttlh-
PRASCISCA iiináns ynasmo ncsraro 

88 lâ;* 
5o"3 0 ^Vtelaçâo «a vfgofTYtou /». 

-PRES] PS Di ACAR-

níi QI ih»> 
oag I 440 
OÍ ^ *••< 

l i i f i 

tUõOAO VELHA,! 
Em Tesi'. 



P O D I R D O P O V O 

ASSEMBLEIA 

PARECER NQ 419/95 LECISÍATWÂ 

6-

REF. PROJETO DE LEI N° 218/95 

Em atenção ao Projeto de Lei n° 218/95 de autoria 
do Exmo. Sr. Deputado Raimundo Macedo solicitando a apreciação des 
ta Procuradoria acerca de sua legalidade* firma-se o seguinte en 
tendimento: 

Segundo a Lei Estadual nQ 10.044 de 20 de julho de 
1976, modificada pela Lei 10.616 de 11 de dezembro de 1981, que re 
gula a concessão de título de utilidade pública à instituição de 
natureza privada, constatamos afronta ao art. 2° alíneas d e f cue 
assim determinam: 

'd) conprmadamente e mediante a apresentação de rela 
tórios circunstanciados dos dois anos de exercícios 
anteriores, promove a educação, ou exerce ativida 
des culturais, ou de pesquisas científicas,ou artís 
ticas, ou filantrópicas, ou beneficentes; 

f) fez publiçar,anualmente, a demonstração da recel 
ta e da despesa realizadas no período anterior e a 
presentou prestação de contas das subvenções e auxí 
lios do Poder Público no período recebidos;" 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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Documento de fls. 22, 23 e 24 refere-se ao relato 
rio anual de atividades - ano 1994 - quando o texto legal acima 
citado exige que o mesmo seja referente aos dois últimos anos. 

0 balancete financeiro aposto à proposição pelo le 
gislador refere-se ao ano de 1994. 0 art. 2°, alínea f da Lei Es 
tadual 10.044/76 determina que a publicação do mesmo seja feita a 
nualmente, ou seja, ano a ano. Necessário se faz, portanto,que se 
ja apresentado o balancete referente ao primeiro ano de funciona 
mento da Associação Comunitária Ana Roberto (período fev.93 à fev. 
94). 

Ex positis, opinamos pela não tramitação do Proje 
to de Lei nQ 218/95 em razão do mesmo ir de encontro às alíneas d 
e f do art. 2Q da Lei 10.044 de 20 de julho de 1976. 

É o parecer, sob censura. 

4 

Fortaleza, 09 de novembro de 1995. 

selle Paula flaced( 
Consultora técniçó-jurídica 

y " 
. J\:;:i;.:...iL.t::". ' 

•n-* ' ! 0 tC\ ps.M 

. 

w.,,.- ;: •• 

. M Í ; 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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£À2&À£££££ 
ASSOCUQlO CBRAUNllllASXA A5&. RGBEBTO 

ATO - 1994 

H B C E I T A 

SAU» BCraclOIO ABIESICB, CE$ 

CGHVÊHIO ( SEBBHCB ) , Bt 

478.546,00 

3.153,60 

T O T A L , 

TOTAL» 

.CSt 

..Sl 

478.546,00 

3.153,60 

D S 8 P E 9 A 

HEraXOEBADCR COZBOKOl) 275%,, 101.373,00 

180.040,00 

91.600,00 

105.533.00 

478.546,00 

RXfl[0()U) ;LlQUlDlPiCAD0R(Ol) 

101.373,00 

180.040,00 

91.600,00 

105.533.00 

478.546,00 

101.373,00 

180.040,00 

91.600,00 

105.533.00 

478.546,00 

3-153,60 

103910 VBm(CB)v 31 DB tiyA^iS BB 1994 

^ C L _ . 
Fca 

COfesiflP HSCALi 

J*4*M<+i.+ 
P n l o i T i j ^ j ^ ^ X ^ W ^ ^ 

l&dP 

PRESIDENTE 

JTMrJi&&ÀM&M*ãIUíd? 
Tardiny Pinheiro Roberto 

TEJOUREIRO 
CONTADOR CRC-CÍN. gt*. 

CPF 160:757.734̂ 7 

i — i -
nr • — I ^ 3 

"-feá ̂  
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B A L A H O E T B P I N A H C B I H O 

ASSOCXAÇXO CGmXÍRZA AHA R0D9SO 

AHOt 1993 

R E 0 B I TA 

GOBVÊBXO (VEHEBBE) Qxt I.528.333»00 

SES PES A 

IttOBBXAL SB COBSSBDgXO Gr$ 770.332,00 

USTBE3 Cr# 125.000,00 

w&mrm 67.500,00 
mjBBKam Crt 55*500,00 

TBnWTTK» O t 20.000,00 

C.H.Ba Cri 1.455,00 

TOTAL. Cri 1.049.787,00 

SALDO Gr$ 478.546,00 

HZSSlO VBZB&(GE), 31 de daamdhro ds 1993. 

EBO TSBOkU 

- -ZLrJ j :&J^idQuif í t i I l&Ájx&-
Tardiny Pinheiro Roberto 

TEJOUB-EIKO 

Qghr^P^^J<>^cJrJA 
f f j QEBUBD IZCÊDO OGSÇJOwBa 

- Jtdto^jd&^j/ 
AtfjUNiojfW4uírj BASCZNERTO 

e ^ n i ^ n ; ^ ^ S c u ^ ^ S f t / ^ f e - ^ 

GMDABxni SOOZA a&nrcs 
i -E^ _ 

oô V 

»• u " i 
** C. 

CJ « - - ' 
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ASSOCIAÇÃO Cuí. i I • : A j.C.-. iu 
CGC:4l342,uu/Juul . ao 

SEDE: DISIRIIO DE ALEIXO 
M m i O Y I L H A . Q — CXP «).a0O-0Q0 

iti»t!t»!»s;t£in!ssiiiiiíiiiirtS{{Hi{$insn!{{sii 

R E L A T Ó R I O A N U A L D E 

A T I V I D A D E S 

A N O - 1.993 

ísríírtíimiíisíiíiíiííííiimsisíiííísíiisísíiiííisii 
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WSbClAÇÃO LuPn.MiÁnlA AMA hÚiitnTO {SFL§AN'-
CGC: 413421 OG/nooi . so K MJ 

K 
CGC: 41342106/0001 50 

SEDE: DiSTRÍlO OE ALEIXO 
U U O ITBLHA.Ct — CX* U.M-MP 

R E L A T Ó R I O AH UAL DE A T I V I D A D E 

DA A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A ANA 

ROBERTO - ANO 1 9 9 3 . 

A ACAB (Associação Comunitária Ana Roberto) vem desenvol-' 
vendo o trabalho a que se propõe, em relação ao atendimento aa 
pessoas carente da comunidade. 

Com uma diretoria composta de pessoas voluntárias que tudo 
fazem para minizar o sofrimento dos necessitados e procuram a ca 
da Instante elevar o nome da ACAR através do trabalho e realiza- 1 

ções, desenvolveu durante o ano de 1993 as seguintes atividades: 

1 - JUNTO Xs CRIANÇAS DE O a 6 AMOS: 

- Assistiu com duas alimentações diárias 120 crianças ma 
trlculadas na Escola^creche. 

- Doação de fardamento a todas as 120 crianças assistidas' 
pela ÁS so ciaçSo Comunitária Ana Roberto* 

- Assistência médica e odontológica às crianças matriculam 
das, sendo assim distribuídos: 
• 550 consultas medicas. 
• 150 aplicações de flúor» 
• 20 extrações. 
. 180 restaurações. 

2 - JUNTO AO ADO LEC ENTE CARENTE (Total de 80): 

- Palestras educacionais com psicólogos e profissionais de 

- Participação em campanha de vacinação no município. 
saúde» 

dos: 

3 - JUNTO Xs FAMÍLIAS (Total de 51 famílias): 
• Assistência médica e odontológica, sendo assim distribui 

- 400 consultas médicas. 
- 150 restaurações. 
~£li20 extraçoes 
• Doações de 153 cextas básicas por ocasiões do dia das 

maes, Semana Santa e Natal. 
. Trabalho junto às famílias com auxílio dos profissionais 

agentes de saúde, com palestras preventivas contra a epidemia de 
cólera. 

CONCLUSÃO: A ACAB (Associação Comunitária Ana Roberto) pretende * 

nos próximos tempos, ampliar suas atividades como também aprimo-' 
rar sua assistência ja prestadas às famílias carentes residentes' 
no Distrito de Aleixo. 

^^AclAt* / I M À l fyJluLuO j?/?ii.g/ 
FRANCISCA GILDETE PINHEIRO ROBERTO 

l u 
£ . 
O r 
O i 

gr 
CC "T . 

•o:. 
I B Í 
<r • L - PRESIDENTE DA ACAR -
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R E L A T Ó R I O A T T U A L DE A T I V i r . V D K S 

PA— A S S O C I A Ç Ã O o o n u r i T f z i A A-A 
R O B E R T O - AITO 1 9 9 4 

A ACAR (Associação Comini t á r la Ana Roberto) continua, dc##H##)q#nio 

o trabalho a que se propõe, em relação ao atendimento às peMoao care:/tee «"i 

cOuS-tnidade. ' 

Conpoota ooia sua mesma diretoria por pessoas voluntár ias rpi* tudo 

tem f e i t o para minimizar o sofrimento dos necessitados e, proonraa a s#4# ins

tante elevar o nome da ACAR através do trabalho e rea l i saçoes . 

Desenvolveu durante o ano de 1994» seguinte o atividades i 

1 - JUTTTO XS_CRIA5ÇAS DE 0 A 6 A50Q: 

- Assistiu com duas alimentações f i a r i a s 120 orlAuças oatrienU^daB 

na Croche-Escola; 
k 

- Distribuição do 120 cestinhas de bombom̂ as crianjaa assistidas 

en virtude da P.ÍSCQA e DIA D.4S CRlAKÇASj 

- Doação de 160 presentes a todas as orlaagaa por ooaslf o rto JU?AL| 

- Assistência medica e odontológica as orianças matricaladas, sen

do assia distribuídas: 

. 64O consultas médicas; 

. 260 aplicação de Flúor; 

. 60 ertrações; 

. 210 restaurações; 

2 - JU^._A0_A^35Cmg_ÇAHFgjg [ ^ ^ l ^ f - H C l l 

- Rilestras educacionais com Psicólogos o profissio-als d# #»f#e; 

- Promoveu pequenos shovs de dublajenp para dosi i ib ição e «M|| |Klin 

ção dos mesmos; 

- Ensinou a confeccionar brinquedos com material de euoc&ta; 

- %rt ic ipação em campanha de vacinação zo Sin lo íp io . 

3 - JIPTO AS RV:ttLIA3| (Total de 3? f a g í l l a s ^ i 

- Aaa la t ê no ia mõdioa o odontolõgioa, smqgo assim d i s t r ihu f### 1 

. 465 consultas médicas; 

. 2^9 res taurações; 

. 232 extraçõos. 
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- Palestras com Nutricionista da EHMERCI!, sobra fenódios onv^izos 

através de plantas medicinais e demonstração de àprPTQltazierrbo dos 4lirw%t00; 

- Doações de 140 cestas básicas por oq&sião do DXA DAp t3tE3 $ Hl-

%L; ., ,* . 

- Rilestras preventivas com o auxilio dps pnofiseloaais amante* de 

Saúde. 7** 

4 - JUHTO AO IDOSO (Total de 32 Idospe) : 

. / 

- Utornou um clube de idosos, promovendo uca festin?;* ro o^ucdo #ãba 

do do cada mos, assistindo-00 com uma alimentação; 

- Doações de 60 cestas básicas por ocasião do DIA DO AXlXO 1'. S&-

TAL. 

ÇOIjÇLUoíO^ A ACAR (Associação Comunitária Ana Roberto), pretendo no* prcbdJW>8 

tempos, ampliar suas atividades, como também apricorar Bua aasie tôncia j á ^re2 

tadas as famíl ias carentes residentes no DietVito de A l é i a , * 

£j i •Gfl Ji Estd Conforme ao Onginui. 
P>§M r c r r f f r i ' avtontioo, de Acordo com 

"5o r a '^flpío vthor. Dou fõ. 

..i«tá .=»i5/i4»j!S 

'sisa---* 
4 
O 

da Verdade. 

< : i i g (T?. 
^AKtnúfiMk Bj^jjí&Sí^Q^ 

FHUrCISCA GXÍICTÉ TCTTFTRQ ROBStTO 
-PR33IHS2P3 DA. AGAR-
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P O D I B D O P O V O 

ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA 

PARECER N 0 L0004.95 

REF. PROJETO DE LEI N 0 218/95 
"~ AUTORIA: DEPUTAÚO RAIMUNDO MACEDO 

a 

Apresenta o Exmo. Sr. Deputado Raimundo Macedo Projeto 
de Lei n 0 218/95 que " considera de utilidade pública a 
Associação Comunitária Ana Roberto." 

A Lei Estadual n012.554 de 27 de dezembro de 1995 - pub. 
D.O.E. em 06/02/96 - dispõe sobre a concessão de título de 
utilidade pública à instituição de natureza privada e revoga as leis 
n0s. 10.044/76 e 10.616/81. 

Analisada a documentação aposta ao projeto sub examinen 
pelo legislador, concluímos que a mesma preenche todos os 
requisitos elencados na legislação supracitada, logo, opinamos para 
que a proposição obedeça a sua regular tramitação com o parecer 
favorável. 

É o parecer, S M J. 
Fortaleza, 01 de abril de 1996. 

Consultora Técnica-Juridica 

ASSEMBLÉIA LEGISLA HV \ iy* ( ; . . . l ! (A ! 
CÔNSUL TO-^-A TÉ . w: A JJWKíiC* 

A p r o v o nn c.; . C u (N s , ^ p . - , . = ^- J ^ r ^ 

• • •- c «• P - . ^ - H a n ... 
d * r a ^ * c . n . • 

^ u " . . I A 

ForUlôza, // /4 :,. ~IX I 
« t o » / " n n K < i l : . ) i i n 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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